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PARECER TÉCNICO DA ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
 
 

Instrumento da Parceria:
Termo de Fomento nº 43/2022

 
Vigência da Parceria:

30/06/2022 a 17/11/2022

Valor Total da Parceria:

R$ 155.950,00

Gestor da Parceria:

Sinval Vieira da Silva Filho

Processo nº:

069.1486.2022.0001827-35

Prestação de Contas:

069.1486.2023.0000116-05

OSC Celebrante:

FEDERAÇÃO BAIANA DE CICLISMO - FBC

 
 
 
 
1. INTRODUÇÃO:
 
 
Trata-se de análise da Prestação de Contas final, referente ao período de 17/11/2022 à 15/02/2023, apresentada em 16/01/2023, pela
FEDERAÇÃO BAIANA DE CICLISMO - FBC cuja identificação resumida consta do quadro a seguir:
 
 
Nome da OSC: FEDERAÇÃO BAIANA DE CICLISMO - FBC

CNPJ: 14.675.052/0001-72
Representante: OSCAR SCHMIDT SOBRINHO

Telefone de Contato: (71) 99994-0218

E-mail: fbciclismo@hotmail.com oscarschmidtsobrinho@gmail.com
 
 
 
 
No período avaliado, a Administração Pública repassou recursos na forma discriminada abaixo:
 
 

Valor Total da Parceria:
Nº da

Parcela
Repasse Previsto Repasse Realizado

Data Valor Data Valor
  30/06/2022 R$ 155.950,00 29/07/2022 R$ 155.950,00
 
TOTAL

R$ 155.950,00      

           

 

 

 
ALTERAÇÃO DA PARCERIA

 
Alteração de empresa fornecedora devidamente justificada em processo de prestação de contas- 069.1486.2022.0001827-35
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2. ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
 
2.1. Análise da execução do objeto
 
 

Descrição sumária das ações e metas estabelecidas:

A parceria foi realizada em 3(três) etapas premiando os melhores atletas das participantes do CIRCUITO BAIANO DE CICLISMO 2022.

Etapas

O monitoramento da execução do Termo de Fomento nº 43/2022, formalizado entre a Sudesb e a Federação Baiana de Ciclismo, para a
realização do Circuito Baiano de Ciclismo 2022, acorreu em três eventos: Campeonato Baiano de Ciclismo de Estrada 2022, 23ª Corrida
Ecológica Brumado a Rio de Contas e o GP Bahia de Ciclismo. O congresso técnico foi realizado antes do início das competições para
todos os participantes inscritos, com a finalidade de passar informações acerca do regulamento do evento. A visita técnica foi realizada pelo
servidor Gerson Figueredo de Oliveira, nas três etapas e contou com a participação do Presidente de Federação e totalizando 767
(setecentos e sessenta e sete) atletas durante o evento. O primeiro evento foi o Campeonato de Ciclismo de Estrada/CRI 2022, com a
participação de 187 atleta e aconteceu nos dias 17 e 18 de setembro de 2022, na sede da Fazenda Agrovale em Juazeiro na Bahia. No dia
17/09 pela manhã houve a entrega de Placas e assinatura da Súmula (anexo) e no período vespertino aconteceu a prova de Contra o
Relógio, dentro da sede da Página 6 de 14 Fazenda Agrovale; no dia 18/09 os atletas fizeram a prova de Estrada, com uma largada
controlada da sede da Fazenda Agrovale até a saída principal na BR235. A segunda competição foi a 23ª Corrida Ecológica Brumado a Rio
de Contas, com a participação de 394 pilotos e aconteceu nos dias 24 e 25 de setembro de 2022. No dia 24/09 houve a entrega dos KITS
atleta e assinatura da Súmula (anexo). No dia 25/09 as 07hs da manhã os atletas se concentraram a frente da Concessionária Brumalto, na
Avenida Centenário e por volta das 08hs deram uma largada simbólica até a saída da cidade de Brumado, com destino a Rio de Contas, no
dia 21.08.2022 (domingo), aconteceram as disputas em todas as categorias de infantil e Sênior, de ambos os sexos, iniciando às 08:00
horas e término às 18:00 horas. A terceira e última etapa, foi o clássico GP Bahia de Ciclismo, com a participação de 186 atletas e
aconteceu na capital Baiana, Salvador nos dias 22 e 23 de outubro de 2022. No dia 22/10 aconteceu o briefing técnico de forma virtual, já
no dia 23/10 aconteceu o GP Bahia de Ciclismo, na Avenida Octávio Mangabeira, onde os pilotos em um circuito fechado de 3km,
disputaram entre si, o título de campeão dessa que já é uma das provas clássicas do calendário baiano. Para cada etapa foi realizada uma
solenidade de premiação; sendo, 03 cerimoniais: uma no dia 18/09/2022, outro dia 25/09/2022 e a última dia 23/10/2022; formados pelos
cinco (05) atletas campeões de cada categoria com a entrega de troféus personalizados com logomarcas do Evento, Estado da Bahia,
SETRE e da SUDESB. Quanto a divulgação, foi realizada por meio de mídias sociais, pórtico de entrada, backdrop, programas esportivos
local de rádio, camisa, troféus e medalhas, todos com a impressão da logomarca do Governo do Estado/SUDESB e FBK conforme foto em
anexo. O Circuito Baiano de Ciclismo 2022 é um projeto da Federação Baiana de Ciclismo, que promoveu as etapas do Campeonato
Baiano de Ciclismo de Estrada do ano de Página 7 de 14 2022, com as regras nacionais da CBC - Confederação Brasileira de Ciclismo e da
UCI – Unidade Ciclística Internacional; promovendo o desenvolvimento do Ciclismo Baiano, que tanto tem se destacado no cenário
Nacional. O referido evento cumpriu integralmente, com as metas e objetivos, conforme estabelecido no Plano de Trabalho.

Realizar o Projeto
CIRCUITO BAIANO DE

CICLISMO 2022.”
Indicador Unidade Meio de

Verificação
Qtde. de Meta Ano 2022

 

BJETIVO
DA

RCERIA

Disseminar o
esporte de alto
rendimento, na

modalidade
Ciclismo de

Estrada

Indicador 1:
Nº de atletas
participantes

Atletas
Súmula da
Prova e
Registro
Fotográfico

Previsto Realizado %
800 767 95,87%

 
Indicador 2:
Nº de Etapas
realizadas

Etapas
Súmula da
Prova e
Registro
Fotográfico

12 12 100%

Meta 1:
Realizar o
projeto
denominado
“Circuito
Baiano de
Ciclismo
2022”

Indicador 3:
Nº atletas
participante

atletas
Sumula das
provas e
Registro
Fotográfico

03 03 100%
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Meta 2:
Definir os
Campeões
Baianos da
Etapa Única
do Ciclismo
do Ano de
2022

Indicador 4:
Lista dos
Campeões da
Etapa Única

Campeões
da Etapa
Única

Lista de
Campeões e
Registro
Fotográficos

01 01 100%

Meta 3:
Pontuar e
premiar com
troféus os
cinco
primeiros
atletas de
cada
categoria
por prova

Indicador 5:
Nº Atletas
classificados
de cada prova

Atletas
pontuados

Lista de
classificados
e Registro
Fotográficos

03 03 100%

 

b) Análise das ações realizadas e do cumprimento das metas:

seguir apresentam-se os resultados por indicador estabelecido no plano de trabalho:

Ação 1. Identificamos toda estrutura para realização do projeto “Circuito Baiano de Ciclismo 2022”.

Foram verificados os serviços de Estrutura e Logística, de acordo com a previsão de receitas e despesas.

Ação 2. Foi constatada a divulgação do evento

Identificamos a confecção de material de divulgação e identificação do Projeto, de acordo com a previsão de receitas e despesas.

Ação 3. Identificada material de Premiação

Foi constatada a confecção de Medalhas e Troféus, de acordo com a previsão de receitas e despesas.

 
c) Impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período:

 
Durante o período das etapas os amantes do ciclismo movimentaram as cidades participantes e consequentemente estimulou a economia
com o aquecimento da hotelaria e alimentação.
 

d) Outras informações:
 
Não houve de bens adquiridos.
 
 

2.2. ANÁLISE DA EXECUÇÃO FINANCEIRA
Trata-se de análise técnica do Relatório de Execução Financeira da parceria com base na Lei nº. 13.019/2014 e Decreto nº. 17.091/2016.

Análise dos documentos comprobatórios das despesas:
No que tange a análise da prestação de contas financeira a Federação Baiana de Ciclismo apresentou os seguintes documentos:

Resumo das Movimentações Financeiras do Período
Relação de bens;
Demonstrativo Analítico de Receitas e Despesas no Período
Demonstrativo de Despesas de Pessoal;
Demonstrativo dos Recursos Provisionados e Comprometidos no Período;
Relação Analítica de Despesas
Documentos fiscais, comprovantes das despesas realizadas e extratos bancários.
Após analise da documentação encaminhada pela Federação Baiana de Ciclismo referente a prestação de contas da parcela única, a
mesma foi comunicada acerca das pendências através da Notificação nº 115/2023 em 18/05/2023. Salientamos que todas as pendências
apontadas foram solucionadas no dia 23/05/2023.

Analisado o extrato bancário, verificou-se que as despesas constantes do plano de execução físico-financeira do período avaliado, e da
relação de pagamentos correlacionam-se diretamente com os valores dos débitos efetuados na conta corrente específica da parceria,
demonstrado a compatibilidade entre as despesas para execução do projeto e os valores retirados da conta corrente. Houve a devolução
das tarifas bancarias no valor de R$630,50 conforme comprovante e extratos encaminhados.

Devolução do saldo remanescente da conta bancária especifica, quando houver:
Não houve saldo remanescente.
Houve ressarcimento de rendimentos de aplicação financeira no valor de R$1.975,99
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c) Outras Informações:
A aquisição dos materiais foi realizada com base no menor preço das cotações apresentadas na fase de formalização, sendo observado o
princípio da economicidade.
Informamos que o Relatório de execução financeira do Termo de Fomento n° 043/2022, está regular com ressalvas, tendo em vista
o contido no documento SEI nº 00067649494.

3. APLICAÇÃO DE GLOSAS:

Não houve glosa no período de execução.

4. AVALIAÇÃO DA EFICÁCIA E EFETIVIDADE

4.1 Resultados já alcançados e seus benefícios:

Ficou registrado que a realização do Circuito Baiano de Ciclismo 2022 que estimulou a prática da modalidade nas regiões participantes,
promovendo a comunidade local alguns benefícios como bem estar e entretenimento.

4.2 Impactos econômicos ou sociais:
 
Ficou evidenciado nas comunidades onde as etapas passaram o interesse na realização anual do evento esportivo do ciclismo, pois o
mesmo vem se consolidando como um fomentador de benefícios no aspecto econômico com incremento do comércio, turismo local e
geração de renda para a população.
 
4.3 Grau de satisfação do público-alvo:
 
O nível de satisfação do público alvo pode ser aferido pelo número aproximado de pessoas que estiveram presentes nas etapas durante
todo período do evento, além do quantitativo de atletas que participaram da competição.
 
4.4 Possibilidades de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado

 
As organizações da sociedade civil (OSC) não possuem receita própria e sobrevivem de captação de recursos, portanto dificilmente
poderão dar continuidade nas suas atividades, se não houver o apoio do Governo.
 
5. CONCLUSÃO:
 
Diante do exposto no acompanhamento/monitoramento constatamos que a Entidade na execução cumpriu de forma clara e objetiva, com
as ações pactuadas e metas estabelecidas no plano de trabalho.
 
Na execução financeira a entidade transferiu o saldo do termo para contas de terceiros, a fim de pagar o documento de Arrecadação
Estadual, sendo notificada para não reproduzir o equivoco.
Diante do exposto e por não ter ocorrido dano ao erário, avalio a parceria, termo de fomento 43/2022, como regular, sendo aprovada com
ressalva, devido à intercorrência apresentada.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Sinval Vieira da Silva Filho, Coordenador, em 29/05/2023, às 16:09, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00068019683 e o código CRC 76D05D9D.

Referência: Processo nº 069.1486.2023.0000116-05 SEI nº 00068019683

Criado por fernando.oliveirajunior@sudesb.ba.gov.br, versão 2 por fernando.oliveirajunior@sudesb.ba.gov.br em 29/05/2023 16:09:10.
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